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COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA  CR-ANP/FUNAI Nº 2, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ-AP DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da 
FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017 e de  conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de julho de 1993, e no Despacho SEAD/2022 (4102711); resolve: 
Art. 1º   CONSTITUIR  Comissão para Recebimento de Bens Móveis adquiridos mediante a Ata de Registros de Preços nº 
173/2021 pela Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará-AP,  de conformidade com o disposto  § 8º do art. 15, e nos 
arts. 69, 73 e 76 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993. 
Art. 2º  DESIGNAR os servidores GREGÓRIO NAZIAZENO LOD, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe da 
Coordenação Técnica Local em Oiapoque II-AP, código DAS 101.1, matrícula nº 3339451, CPF nº 151.328.972-15;  
LAURA CLARICE MOREIRA DA SILVA, Indigenista Especializado, matrícula nº 3221899, CPF nº 014.440.676-48, 
lotada na Coordenação Técnica Local em Oiapoque IV-AP; e HAROLDO DOS SANTOS VILHENA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, ocupante da Função Comissionada de Chefe da CTL em Oiapoque IV-AP, FCPE nº 101.1, matrícula nº 0445344, 
CPF nº 119.010.392-34, lotado  na Coordenação Técnica Local em Oiapoque IV-AP, para, sob a presidência do primeiro, 
compor a Comissão de Recebimento de Bens Móveis adquirido pela Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará-AP da 
Fundação Nacional do Índio. 
Parágrafo Único. Nos impedimentos legais e/ou eventuais do titular, a presidência da comissão será exercida pela servidora 
Laura Clarice Moreira da Silva. 
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ILTON   LIMA  DA  SILVA 
Coordenação Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 9/COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO/FUNAI, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da 
Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de Administração, Gerenciamento e Controle de Frota para intermediação de abastecimento de 
combustíveis, manutenção preventiva, corretiva e preditiva da frota institucional, cujo processo foi autuado sob o 
n°08774.000032/2022-80 : 
Maria do Rosário Cruz de Araújo, SIAPE nº 0444888; 
Samuel Lourenço Thé, SIAPE nº 3284733 
Francimar da Silva Albuquerque, SIAPE nº 1950193 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS 
Coordenador Regional  



p. 2 

 

 
  Brasília, 12 de maio de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 89 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 22, DE 11 DE MAIO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de gêneros alimentícios, gás 
GLP, materiais de higiene e limpeza, utensílios de cozinha e itens relacionados, para atendar a CR CLPA e suas unidades 
vinculadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000149/2022-81: 
I - Adriane Cristina Benedetti, Siape nº 3077461; 
II - Cleiton Gabriel da Silva, Siape nº 2866403; 
III - Iori L. A. H. Van Velthem Linke, Siape nº 1821738 
IV - Luis Felipe da Silva, Siape nº 3145727; 
V - Pedro Paulo Queiroz de Carvalho, Siape nº 1978132; 
VI - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379; 
VII - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA CR-INTS/FUNAI Nº 2, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021 e Portaria 
1231/Pres de 18.09.2020, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor DIOGO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1950498, inscrito sob o CPF nº 035.075.419-55, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 03725979427, categoria "B", validade 03/06/2022, lotado na Coordenação Regional 
Interior Sul-SC, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Unidade de exercício 
do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 
de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Interior Sul em Chapecó - SC, sendo que para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário 
cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações.   
Art. 3º Cabe ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo, ainda que 
devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do 
art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer 
ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º Em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima e a 
comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 
anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
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Art. 6º Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º De acordo com o Artigo 14, da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da FUNAI, é 
vedado ao servidor: 
"I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-versa, 
salvo nos casos específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por transporte 
público regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito ou perigoso, bem com de 
pessoas que não tenha vinculo com o serviço público, crianças sem a presença dos pais ou responsável; 
II - o uso de veículos oficiais aos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de encargos inerentes ao 
exercício da função pública ou dispostos nos incisos VIII e IX do artigo 5º, do Decreto nº 9.287, de 2018; 
III - o uso de veículos oficiais para transporte individual da residência à repartição e vice-versa, ressalvados os veículos de 
serviços comuns na hipótese prevista no artigo 7° da Instrução Normativa nº 03/2008 - SLTI/MPOG ou os veículos de 
transporte institucional; 
IV - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 
V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público, ressalvados os casos previstos no 
artigo 17 desta Instrução Normativa e demais casos autorizados por lei ou regulamento; 
VI - a guarda dos veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando houver autorização formal do Presidente da Funai 
ou outra autoridade por ele delegada ou designada em regulamento, e atendidas as condições previstas no artigo 16 desta 
Instrução Normativa; 
VII - o transporte para estabelecimentos comerciais e congêneres, salvo quando o usuário se encontrar no desempenho da 
função pública; e 
VIII - o uso de veículos de serviços comuns para o transporte para local com a finalidade de embarque e desembarque, 
salvo nos casos previstos na legislação. 
IX - O acréscimo ou modificação dos destinos declarados na Requisição de Veículos pela unidade requisitante." 
Art. 8º Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente 
da FUNAI, é vedado ao servidor o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em 
situação de emergência devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 11 de maio de 2022. 

 
AZELENE INÁCIO 

Coordenadora Substituta Regional 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 04/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 11 DE MAIO DE 2022 
Processo nº 08765.000197/2019-65 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 112/SE-MJSP/2021, de 11/02/2021,  publicada na edição nº 31 do Diário Oficial da União, em 
17/02/2021, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Revogar a PORTARIA Nº 008/2020/CR-JPA/FUNAI, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 72, de 16 de 
abril de 2020. 
Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 121/2018, celebrado com a empresa SERVEBEM 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE PRÉDIOS EIRELI, CNPJ nº 15.309.324/0001-83, cujo objeto consiste na prestação, 
de forma contínua, dos serviços de limpeza e conservação nas dependências da sede da Coordenação Regional de João 
Pessoa, a serem executados na CONTRATANTE: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal 
Técnico 

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO 1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

Fiscal 
Técnico 

Substituto 
FRANCISCO SANAE ANTUNES MOREIRA 1059839 209.299.432-87 CR-JPA 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 25, DE 11 DE MAIO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora PATRÍCIA FERNANDES MOREIRA DA COSTA ORFÃO, CNH nº 02874147877, 
categoria B, com validade até 05/10/2022,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 5/CR-RNG, de 29 de Março de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 87, de 10 de Maio de 
2022, de modo que: 
Onde se lê:  "Portaria 5,  de "29 de Março de 2022". 
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Leia-se: leia-se "Portaria 9 de  "06 de Maio de 2022".  
FELICIANO BORGES NETO 

Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 3/2022 
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